
LEI ORDINÁRIA N° 3389, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1997

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE CONVÊNIO COM
A  FUNDAÇÃO  PROCON,  DESTINADO  AO
ESTABELECIMENTO  DE  PROGRAMA  MUNICIPAL
DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR, PARA
CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR E DEMAIS NORMAS DA
POLÍTICA  NACIONAL  DAS  RELAÇÕES  DE
CONSUMO.

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores de

Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar o convênio com a Fundação

PROCON, nos termos do instrumento anexo, que passa a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Pindamonhangaba, 15 de dezembro de 1997.

____________________

Dr. Vito Ardito Lerário

Prefeito Municipal
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